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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

CERTIDAO DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSITURA NAS COMISSÕES 

Eu na qualidade de Presidente da Comissão que subscreve CERTIFICA que foi 

recebido, nesta data a Propositura discriminada abaixo para devido trâmite regimental. 

Certifico ainda que os demais membros da Comissão receberam as devidas cópias da 

propositura discriminada abaixo. 

PROPOSITURA N°  AUTOR  

/LO /I //OZ P 0 PE le Etazocir(  Cio  

( X) COMISSÃO DE FINA ÇAS E ORÇAMENTO L

i, 

 

Cleuson Calkto da Silva 

( ) COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO-AMBIENTE. 

Francisco CM° Scipitio da Silva 

( ) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS. 

Cleuson Calfrto da Silva 

Pindoretama/CE,   0   de  de 2022. 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE 

PIN DORETAMA 

ENCAMINHAMENTO DE DECISÃO DAS 
COMISSÕES  

Eu na qualidade de Coordenador de Apoio Legislativo, encaminho a 

Secretaria Geral da Mesa o Parecer das Comissões em relação 

Propositura abaixo discriminada. 

PROPOSITURA No  AUTOR  

e 10 21 1  2022 AMC EYeeurlija  

Situação:  (()  Aprovado, ( ) Rejeitado, ( ) Retirado de Pauta. 
Data da Apresentação em Plenário: 05',042.)022 
Data de Recebimento nas Comissões: og / e2 /Z-0,22  
Data de Emissão do Parecer: CA( 0;-/ 202-2  

Pindoretama/CE,   og  / 	  

ff  ay,  Ak 
6'  • GAMA 

Coordenador de Apoio L islativo 
MARCUS 

Recfbo o presente Parecer e encaminho à Presidência para despacho em 
0 6 	/t:), 	/7,022  . 

A. 	̂ alta 

Secretán  o 

lirriCkt 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS OMISSÕES VEREADOR MOA ('IR MACIEL 

PARECER N° /2022.  

COMISSÃO DE FINANÇA E ORÇAMENTO 
MA TERIA: Projeto de Lei Ordinário N° 21 /2022. 

AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste do valor do piso salarial nacional para os 
profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias e dá 
outras providencias. 

PROTOCOLO: 04/07/2022 

ENTRADA EM PLENÁRIO: 05/07/2022 

1- RELATÓRIO: 

Dispensa-se relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

Considerando acertados os apontamentos realizados pela Procuradoria 

desta Casa em seu estudo técnico, que opinou pela aprovação do projeto em análise, 

quanto ao mérito esta relatoria entende que, considerando a propositura, necessário se 

faz evidenciar que a propositura visa equiparar a remuneração dos servidores ao 

patamar federal, seguindo legislação recentemente aprovada em sede de Emenda 

Constitucional n° 120/2022. Almejando aprimorar o texto normativo, quanto a 

assegurar o pagamento integral dos valores repassados pela unido, esta relatoria indica 

a presente EMENDA MODIFICATIVA: 

O parágrafo único do  art.  10  do Projeto de Lei n° 21/2022 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA  

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISSOESVEREADOR MOA CIR MACIEL 

Art.10: (..) 

Parágrafo único: 0 valor estabelecido no caput deste artigo 

será pago no mês subsequente ao repasse da União ao 

Município de Pindoretama — CE, ficando assegurado o 

retroativo de acordo com as competências repassadas pelo 

Governo Federal.   

Atendidos os requisitos formais, esta relatoria exara voto pela sua 

APROVAÇÃO, com a emenda ora apresentada 

3- RESULTADO DA VOTAÇÃO: 

0 presidente Cleuson Calixto da Silva votou pela aprovação do projeto de 

lei, conforme entendimento da relatora, com a emenda ora apresentada 

0 membro Francisco Francisco Ivanildo Severino de Lima votou pela 

aprovação do projeto de lei, conforme entendimento da relatora, com a emenda ora 

apresentada. 
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Re1latora 

0 EVE I 0 DE LIMA  
Membro 

44) 
CAMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA  

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISSÕES VEREADOR MOA CIR MACIEL 

4- CONCLUSÃO: 

A Comissão de Justiça e Redação, em sessão realizada no dia 08 de julho 

de 2022, opinou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 21/2022, com a emenda 

ora apresentada. 

Pindoretama/CE, 08 de julho de 2022. 

Yel6  IC/ 
C EUSON CALIX 0 DA  SILVA  

Pr 	t 

  

  

MARIA--A-DRIANA SL A ALBINO 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

PIN DORETAMA  

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISSÕES VEREADOR MOA CIR MACIEL 

PARECER N° /2022.   

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
MA TERIA: Projeto de Lei Ordinário N°24/2022. 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste do valor do piso salarial nacional para os 
profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias e dá 
outras providencias. 

PROTOCOLO: 04/07/2022 

ENTRADA EM PLENÁRIO: 05/07/2022 

1- RELATÓRIO: 

Dispensa-se relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

Considerando acertados os apontamentos realizados pela Procuradoria desta 

Casa em seu estudo técnico, que opinou pela aprovação do projeto em análise, 

quanto ao mérito esta relatoria entende que se encontram preenchidos os requisitos 

de iniciativa e técnica legislativa adotada pelo autor da propositura, considerando 
ainda a emenda modificativa apresentada, tendo esta relatoria exarado voto pela 

sua APROVAÇÃO, de acordo com o substitutivo. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56- CEP 62860-000 

CNPJ 02.960.694/0001-34 -(85) 3375-1820 - cpindoretama@gmailcom 

Página 1 de 2 



vOt ' 

Fls: 
Rubrica: 

4t,  
iPAL 

4:kt 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISSÕES VEREADOR MOA CIR MACIEL 

3- RESULTADO DA VOTAÇÃO: 

0 presidente Francisco Ivanildo Severino de Lima votou pela aprovação do 

projeto de lei, com a emenda apresentada, conforme entendimento da relatora. 

0 membro Francisco Célio Scipião da Silva votou pela aprovação do 

projeto de lei, com a emenda ora apresentada, conforme entendimento da relatora. 

4- CONCLUSÃO: 

A Comissão de Justiça e Redação, em sessão realizada no dia 08 de julho 

de 2022, opinou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 21/2022, com a emenda 

apresentada. 

Pindoretama/CE, 08 de julho de 2022. 

Presidente 

UNCtil;  S INIA ALENCAR RAMALHO 
Relatora 

FRANCISCO CÉL 	 DA SILVA 

 

Me  
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/OPAL DE 

DESPACHO 

A Presidente da Mesa da Câmara Municipal no uso de suas 

atribuições e obedecendo o artigo 124 do Regimento Interno encaminha a 

propositura com os devidos pareceres de aprovação para inclusão na 

Ordem do Dia da próxima Sessão designada. 

PROPOSITURA  N" AUTOR 

P 60 2111-ült POPete. FA/Four; 09 

Pindoretama/CE,   og  /  ,44/.4,0.-   de 2022. 

Kart  
MARIA GORE TE CA ALCANTI BA 	SOBRINHA 

Presidente da âmara Municipal de Pindoretama/CE 
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